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Recurso desacolhido. 
I - Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente
do regime de comunhão no casamento, na execução podem
ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se à
esposa a metade do preço alcançado. 
II - Tem-se entendido na Corte que a exclusão da meação
deve ser considerada em cada bem do casal e não na indis-
criminada totalidade do patrimônio (REsp 200251/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 06/08/2001, DJ  de
29/04/2002, p. 152 - RSTJ, v. 159, p. 19). 

Embargos de terceiro. Meação. Metade de cada bem. 
A meação do cônjuge conta-se pela metade de cada bem
que constitui o acervo do patrimônio comum e não pela
totalidade (TARGS - Ap. Cível n. 197101801, de Feliz - Rel.
Des. Rui Portanova - j. em 07.08.97). 

Deste tribunal: 

Ementa: Embargos de terceiro - Mulher casada - Dívida
decorrente de aval dado pelo marido em favor de sociedade
da qual não é sócio - Exclusão da meação da mulher -
Benefício da família - Ônus da prova - Credor-embargado -
Ônus sucumbenciais - Responsabilidade. 
Embora seja a regra o fato de que é da mulher, interessada
em excluir sua meação da responsabilidade por dívida
assumida pelo marido, o ônus de provar que a dívida não
resultou em benefício da família, em se tratando de dívida
oriunda da dação de aval (em favor de sociedade da qual o
marido não participa), cabe ao credor-embargado demons-
trar o fato impeditivo da isenção, isto é, que a dívida assu-
mida pelo marido resultou em benefício da família. É que o
aval, sem nenhuma comprovação em contrário, a cargo do
exeqüente, não deve ser considerado efetivado em benefício
da mulher. 
A meação apura-se em todos e em cada um dos bens do
patrimônio do casal. 
A exeqüente-embargada não fica isenta dos ônus sucum-
benciais, se a embargante de terceiro logra êxito no pedido,
que é a própria razão de ser dos embargos, ou seja, a defe-
sa da sua meação da execução por dívida assumida pelo
marido, da qual não adveio qualquer benefício à família. 
A atribuição da responsabilidade pelos ônus sucumbenciais
à exeqüente-embargada mostra-se ainda mais acertada,
quando se verifica que dela partiu a indicação do bem à
penhora, cuja meação é reclamada nos embargos de ter-
ceiro (Apelação Cível nº 307.076-8, Rel. Des. Kildare
Carvalho, j. em 07/06/2000, p. em 17/06/2000). 

Está correta, pois, a decisão monocrática ao deter-
minar seja preservada a meação da embargante sobre
os bens penhorados. 

Com respeito aos honorários, são devidos como
anotados na r. decisão, em virtude da sucumbência e de
sua módica fixação. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 
Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-

GADORES BELIZÁRIO DE LACERDA e HELOÍSA COMBAT. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação civil pública - Poluição sonora - Tutela
estatal - Igreja evangélica - Decibéis -
Limite permitido - Multa - Aplicação

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública. Polui-
ção sonora. Igreja evangélica. Agravo a que se nega
provimento.

- A poluição em seus multifários processos de exteriori-
zação há muito já vem sendo objeto de tutela estatal
como arqueiro defensor do direito da coletividade. 

- Insere-se na tutela estatal a poluição sonora que, exce-
dendo o limite de decibéis permitidos, passa a ser alvo
de censura judicial inclusive com aplicação de multa
para coibir o respectivo direito tutelado. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00110055..0077..223388111144-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee
GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess - AAggrraavvaannttee:: IIggrreejjaa UUnniivveerrssaall ddoo
RReeiinnoo ddee DDeeuuss - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DES. BBELIZÁRIO DDE LLACERDA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 17 de junho de 2008. - Belizário
de Lacerda - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 26/29-TJ, a qual, nos autos da
ação civil pública com pedido de tutela antecipada,
para que a agravante não proceda, realize ou permita
que se faça qualquer ato ou atividade que provoque, a
partir de seu estabelecimento, emissão ou propagação
de sons ou ruídos em níveis superiores aos estabelecidos
nas normas federal, estadual e municipal, ou seja, não
perturbe o sossego alheio com ruídos ou sons excessivos
que, independentemente do ruído de fundo, atinjam no
ambiente externo do recinto da agravante nível sonoro
superior a 70 (setenta) decibéis - dB (A) durante o dia e
60 (sessenta) decibéis dB (A) durante a noite, explicita-
do o horário noturno como aquele correspondido entre
as 22 (vinte e duas) horas e as 6 (seis) horas, sob pena
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada des-
cumprimento constatado, inclusive pelos descumpri-
mentos reiterados, deferiu a medida, determinando ofi-
ciar ao Município de Governador Valadares para fis-
calizar o cumprimento da decisão. 
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Foi deferido parcialmente o pedido de efeito sus-
pensivo da decisão agravada de f. 26/29-TJ, apenas
para acompanhar o em. Des. Relator de plantão
Brandão Teixeira na parte referente à multa fixada quan-
to à poluição sonora, quando às f. 136/137-TJ manifes-
ta que: 

[...] Entretanto, no item 3.c de suas razões (f. 12, dos origi-
nais) a própria agravante, muito louvavelmente, dá noticias
de que ela mesma já alterou radicalmente sua forma de pro-
ceder e providenciou medições, segundo as quais, nos dias
‘8 e 9 de novembro p.p’ suas atividades estariam dentro dos
padrões legais. Nem a liberdade religiosa está sendo repri-
mida e, ao que parece, o sossego das pessoas não está
sendo abalado. Mantendo-se a agravante dentro de tal
padrão de conduta, estará livre de quaisquer multas, por
mais pesadas que possam ser. 

Foram requisitadas informações e intimado pes-
soalmente o agravado para resposta, tudo no prazo
comum de 10 dias e em consonância com a norma con-
tida no art. 527 do CPC. 

Em seguida foi aberta vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. 

Requisitadas informações, o Magistrado a quo, à f.
174-TJ, mantém a decisão agravada. 

Intimado para resposta, o agravado, às f.
181/195-TJ, apresenta manifestação, pugnando para
que o recurso seja desprovido e mantida a decisão
agravada. 

Aberta vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
esta às f. 197/203-TJ apresenta judicioso parecer,
opinando pela rejeição da preliminar bem como pelo
desprovimento do recurso. 

Conheço do recurso, visto que satisfeitos seus re-
quisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Da preliminar de carência de ação por ilegitimi-
dade ativa do Ministério Público. 

Não comungo com a preliminar argüida visto que,
segundo o art. 129, III, da CR/88 e o art. 1º, I, da Lei n.
7.347/85, o Ministério Público tem legitimidade ativa
para promover ação civil pública para defesa do meio
ambiente e que o art. 225 da CR/88 também assegura
referido direito para defesa da qualidade de vida de
todos os cidadãos. 

Portanto, rejeito a preliminar. 
Com o presente recurso, objetiva o agravante a

reforma da decisão agravada de f. 26/29-TJ, a qual, nos
autos da ação civil pública com pedido de tutela anteci-
pada para que a agravante não proceda, realize ou per-
mita que se faça qualquer ato ou atividade que provoque
a partir de seu estabelecimento emissão ou propagação
de sons ou ruídos em níveis superiores aos estabelecidos
nas normas federal, estadual e municipal, ou seja, não
perturbe o sossego alheio com ruídos ou sons excessivos
que, independentemente do ruído de fundo, atinjam no
ambiente externo do recinto da Agravante nível sonoro

superior a 70 (setenta) decibéis - dB (A) durante o dia e
60 (sessenta) decibéis dB (A) durante a noite, explicitado
o horário noturno como aquele correspondido entre as
22 horas e as 6 horas, sob pena de multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por cada descumprimento
constatado, inclusive pelos descumprimentos reiterados,
deferiu a medida, determinando oficiar ao Município de
Governador Valadares para fiscalizar o cumprimento da
decisão, objetivando ainda que a ação civil seja julgada
extinta pela perda de seu objeto em face da ilegitimidade
ativa do Ministério Público. 

Não comungo com a pretensão argüida, visto que
a decisão agravada foi proferida dentro da legislação
atinente à espécie, mormente dentro do preceito consti-
tucional, bem como que a Lei Federal n. 6.938/81, que
fixa a competência do Conama para estabelecer normas
e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologica-
mente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. 

Todavia, na parte referente à multa aplicada no
caso de descumprimento da decisão agravada, o em.
Des. Relator de plantão Brandão Teixeira na parte refe-
rente à multa fixada quanto à poluição sonora manifesta
que 

[...] Entretanto, no item 3.c de suas razões (f. 12, dos origi-
nais), a própria agravante, muito louvavelmente, dá noticias
de que ela mesma já alterou radicalmente sua forma de pro-
ceder e providenciou medições, segundo as quais, nos dias
‘8 e 9 de novembro p.p’ suas atividades estariam dentro dos
padrões legais. [...] Nem a liberdade religiosa está sendo
reprimida e, ao que parece, o sossego das pessoas não está
sendo abalado. Mantendo-se a agravante dentro de tal
padrão de conduta, estará livre de quaisquer multas, por
mais pesadas que possam ser. 

Ora, se a agravante já modificou a forma de pro-
ceder e não mais está causando poluição sonora ao
meio ambiente não só em seu recinto bem como com
relação à paz e tranqüilidade da vizinhança, mormente
nos horários incompatíveis com o sossego e a tranqüi-
lidade, não há por que irresignar com a decisão
agravada. 

Todavia, segundo preleciona Hely Lopes Meirelles: 

Poluição é toda alteração das propriedades naturais do meio
ambiente, causada por agente de qualquer espécie prejudi-
cial à saúde, à segurança ou ao bem-estar da população
sujeita aos seus efeitos (Direito administrativo brasileiro. 27.
ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 553). 

Contudo, em matéria ambiental, a União pode le-
gislar concorrentemente com os Estados e o Distrito
Federal, e o art. 24, VI, da CR/88 lhe dá competência
para editar normas gerais assim como permite a edição
de legislação suplementar por parte desses sem contra-
riar lei federal, uma vez que, no âmbito da competência
concorrente, deve-se observar o princípio da hierarquia
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das normas, tendo a legislação federal primazia sobre a
estadual e municipal e a estadual sobre a municipal. 

O Conama - Conselho Nacional do Meio
Ambiente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Federal nº 6.938/81, com a redação dada pela Lei
Federal nº 7.804/89, mediante a Resolução 01, de
08.03.90, estabeleceu que as medições devem ser efe-
tuadas de acordo com a NBR 10.151- Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas, da ABNT, visando ao confor-
to da comunidade, fixando os seguintes limites de ruído: 

Para área mista, predominantemente residencial:
Diurno; 55 dB (A); Noturno: 50 dB (A); Para área mista,
com vocação comercial e administrativa: Diurno: 60 dB
(A); Noturno: 55 dB (A). 

Entretanto, se a agravante está promovendo a rea-
lização de sons e ruídos acima de 55 dB (A) no período
diurno e 50 dB (A) no período noturno, estará ela provo-
cando danos ao meio ambiente mediante a poluição
sonora, porquanto estará produzindo ruídos acima do
limite legalmente estabelecido, uma vez que, observando
o princípio da hierarquia das normas, em que a legis-
lação federal tem primazia sobre a estadual, a Resolução
nº 001/90, do Conama, tem primazia sobre a Lei
Estadual nº 10.100/90. 

Vejam-se as seguintes ementas de acórdão deste
egrégio Tribunal de Justiça. 

Ação civil pública - Poluição sonora - Igreja evangélica -
Comprovação por perícia. - Julga-se procedente a ação civil
pública impetrada pelo Ministério Público quando se com-
prova mediante perícia a poluição sonora causada por igre-
ja evangélica (Número do Processo: 1.0000.00.327003-
0/000(1) - Relator: Des. Edivaldo George dos Santos - j. em
05.08.2003 - p. em 1º.10.2003). 

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública. Igreja.
Liberdade de culto. Limitação legal. Uso nocivo da pro-
priedade. Poluição sonora. Inadmissibilidade. Recurso par-
cialmente provido. 
1. A Constituição da República assegura a liberdade de culto
religioso nos limites da lei. 
2. Não pode uma igreja, sob o fundamento de liberdade
religiosa, adotar uso nocivo da propriedade mediante pro-
dução de poluição sonora porque extrapola limite legal. 
3. Entretanto, tem a igreja o direito de utilizar música no inte-
rior do templo desde que os sons não atinjam o exterior, cau-
sando dano ao sossego dos vizinhos. 
4. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido
(Número do Processo: 2.0000.00.279713-3/000(1) -
Relator: Caetano Levi Lopes - j. em 16.05.2000 - p. em
27.05.2000). 

Assim, a poluição em seus multifários processos de
exteriorização de há muito já vem sendo objeto de tutela
estatal como arqueiro defensor do direito da coletividade.

Insere-se na tutela estatal a poluição sonora que,
excedendo do limite de decibéis permitidos, passa a ser
alvo de censura judicial inclusive com aplicação de multa
para coibir o respectivo direito tutelado. 

Por outro lado, vê-se que o deferimento da liminar
pelo eminente Juiz a quo na forma requerida foi em
razão de que a inequivocidade da prova produzida o
convencera da verossimilhança dos fatos articulados
pelo Ministério Público na ação civil pública. 

Assim, não vejo razão plausível para modificar a
decisão agravada, razão pela qual rejeito a preliminar e
ao agravo nego provimento. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HELOÍSA COMBAT e ALVIM SOARES. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Tutela antecipada - Pedido -
Compra e venda pela internet - Prestação de

serviço - Falha - Dano material - 
Dever de indenizar - Dano moral - 

Comprovação - Inexistência

Ementa: Processual civil. Legitimidade passiva. Análise.
Ação de indenização. Compra e venda pela internet.
Falha na prestação do serviço. Prejuízo material. Dever
de reparar. Dano moral. Demonstração. Inocorrência.

- Verificando que a causa de pedir da presente ação se
fundamenta na prestação de serviço defeituosa por parte
da empresa demandada, não pairam dúvidas em rela-
ção à sua legitimidade passiva.

- Evidenciada a falha na prestação dos serviços por
parte da empresa ré, que não detectou prontamente a
fraude eletrônica, evidenciados, ademais, os prejuízos
materiais daí decorrentes, merece procedência o pedido
de indenização.

- A reparação por danos morais deve ser concedida
somente nas hipóteses em que o evento cause grande
desconforto espiritual, sofrimento demasiado, não
podendo ser confundido com os simples aborrecimentos
usuais do cotidiano. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..224466009900-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMeerrccaaddoo
LLiivvrree..CCoomm AAttiivviiddaaddeess ddee IInntteerrnneett LLttddaa.. - AAppeellaannttee aaddeessii-
vvaa:: JJuulliiaannaa PPeerraazzzzaa ddee RRiibbeeiirroo ee DDiiaass - AAppeellaaddooss:: JJuulliiaannaa
PPeerraazzzzaa ddee RRiibbeeiirroo ee DDiiaass,, MMeerrccaaddoo LLiivvrree..CCoomm AAttiivviiddaaddeess
de IInternet LLtda. - RRelator: DDES. IIRMAR FFERREIRA CCAMPOS 


